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,Câmara Municipal de Ribelrao Preto
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EMENT : I

REQUER INCLUSÃO DE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO DU PRÓPRIO PUELICO MUNICIPAL
No PROJETO DE LEI MENSAL APRESENTADO PELA
MESA DIRETORA NOS TERMOS DO ARTIGO 116 DoREGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO. (DONA IRENE LIMA DE GODOY
MAEL 7 ,, 1—_ ,,Senhor Presidente

Apresentamos & consideração da Casa o seguinte:

O Regimento Inlemo da Câmara Mumclpal de Ribeirão Preto determma %
I que os projetos referentes a denominação de logradourospúDIIcos serão de amena.
echUsiva, da Mesa Direíorz da Casa conforme preceitua n amgc 116. 5 2ª de
regImenIo da casa ;

' An. 116 - A Iniciativa dos pmjelos de lei cabe a qualquer Vereador. a' I

Mesa, áS Comissões, eu Prefeito & ans cidadãos, rsssalvados as
cisªs de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conlorme
determinaçãoconstante da Lei Orgânica do Município.
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5 z- Pra/era de Lei que denomina logradouro publico ou próprio
municipalsem' de autoria exclusiva da Mesa Diretora, devemío serW

' delineado na última Sessão Ordinária de cada mês, observando-Se *

os seguinms requisitos: (Parágrafo acmscsmdo pela, Resolusaa
nª 262, de 7 de dezembro de 2015)

*

Logo, as vereadores que qurserem mmc-ar nomes de logradouros I

pubhoos. em VEZ de fazerem propoSIqua de Iel deverão apontar as nomes através
de requenmemos nos quaIS constarão obrIgalonamerIIe :: documento uueI
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Estado de São Paulo
VereadorMarlen;Mnrgnc

comprove o obrlo Consoanle o que olsooe o amgo 116 nos seus lnclsos 1 e ll
l

l - os vereadores noderão Indicar nomes de logradouros públicos 1

ou proprios municipais por meio de requerimonros, os quais
?

l aprovados em sessão da Câmara pela maioria simples passarão a

compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diremra; .

l (inciso acrescentado pela Resolução nº 252, de 7 de dezembro de '

' 2016). ;

ll - o requerimento que vise a denominação de logradouro público
ou proprio municipal com nome de pessoa falecida, só poderá ser
deliberado se nele oonslar documento que comprove o óbito,

,

observando-se em todos os casos o disposto na Lei Fsdnral nªl
5.454, de 24 de nutubm de 1977,- (lneiso acrescentado pela ª

, Resolução nº 252, de 7 de dezembro de 2016 e com nova redaçao
: dada pela Resolução nº 25, de 12 da junlro da zum),

Nesses lermos. enlao, seguindo as prescrlções do Reglmenlo lnlerno.

requer-se a lnulusão no Prolelo oe Lei mensal. da Mesa Dlremra oesle Leglslatlvo, l

da designação do segurnle nome para logradouro ou proprio munlolpal,

Nome a ser dado ao logradouro ou próprio munloloal
3

. “DONA IRENE LIMA DE sonov MAEL"

Dale de oorlo do homenageano.21m2/2021. Rroelrao Prelo , sp,
mala de Nasolmenlo do homenageado» 1945, EM Amenoana sp

JUSIIHCa-se o presente requerlmentc pelo (ala de que a Sra IRENE LIMA

DE GODOV MAEL, ter Sldo expressiva e saudosa moradora de nossa cldade.
casada com o Sr. Lesclo Mael, e lrveram a fllha Lesclane Nascldo em Americana,

se em 1945, aoolanoo nossa cidade posteriormente Era pessoa slmples, mas uma
aluame moradora na Comunidade oo Jardlm sao José e da Cumunldade salones
de São José ooerano e de São Miguel Arcanjo, do Complexo uroano slidesle de
nossa eldad o que muito honrou nossa comunidade da Ribelrão Preto
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REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
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